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RELATÓRIO
 
                    Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei Ordinária nº EM-
013/2015,  de  autoria  do  Executivo  Municipal,  que  dispõe  sobre  a  reversão  do  imóvel  que
menciona.      

FUNDAMENTAÇÃO

               A presente proposição se faz necessária, pois visa a reversão dos imóveis, objeto de
doação anteriormente e decorre de descumprimento das obrigações pelo donatário, inseridas na Lei
Municipal nº 4.776, de 12 de junho de 2000. (Conforme justificativa do Projeto)

        
                                                                     CONCLUSÃO
                                                     
        Pelo  exposto,  esta  Comissão  declara  pela  aprovação do  Projeto  de  Lei  nº  EM-
013/2015.                    

                                                       Divinópolis, 31 de Março de 2015.
                                                            

                                                              Rodyson Kristinamurti
                                                                  Vereador – Relator
  
José Wilson Piriquito                                                                                      Marquinho Clementino
 Vereador – Presidente                                                                                           Vereador –Secretário
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